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L E I 

ESTADO DE SÃO PAULO 

tJQ ?516),. - DE 1'1 DE DEZE"1J3RO DE 1961.-

ABRE NA CONTADORIA DA PREF, MUNI
CIPAL UM catnrTo ESPECIAL DE IL 
cR$700.ooo,oo (SETECENTOS MIL CRJZ 
ZEIROS) P/ AQUISIClO B PARALELEPI 
PEDOS E QUIAS PI ÇALCAMEW:O PA C,l 
DADE.- - .. - - - - •,.. • .. -·- -

O Senhor Wilson Abirached, Prefeito Municipal da Estância Ba1ni 
oa'ria de Ubatuba, Estado de São Paulo.-

FAÇO SABER qs a c&mara Municipal decretou e eu sanciono e P1'2. 
r- 111.ulgo a seguinte lei s 

Artigo lR) -Fica aberto na Comtadoria da Prefeitura Municipal um cr,dito/ 
especial de CR$700.ooo,oo (setecento mil c:ruzeiros), para // 

aquisiçlo de paralelepipedos e guias para o calçamento da cid~e.-
,-

Artilo Zi) -os recursos para execuçlo da presente lei, serão fornecidos / 
por operação de crédito cp e o Prefeito fica autorizado a rea

lizar, com juros at~ 1% (um por cento) ao mas.-

Artigo 3e) -Esta lei entrar.t em vigor na data de sua publ1cação, revoga -
das as disposições em contr~rio.-

Ubatuba, lQ de Dezembro de 1961.-

WI SON ABIRACRED.- C:> 
Prefeito Mu.nic:l.-pal.- /;: ---

REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DA EST!NCIA BALNE.ÃRIA DE U-BA'lUBA, EM lQ DE DEZEMBRO DE 1961.-
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